
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA CONFEA

5a REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIO DE PRESIDENTES DO SISTEMA CONFEA/CREA E
MUTUA

anaus - AM. 17 a 19 de outubro de 2018

INTERESSADO: Sistema Confea/Crea e Mútua

EMENTA: Elaboração de um projeto de Lei para
criação do Diário Eletrõnico Oficial do
Sistema Confea/Crea

PROPOSTA - CP No: 055/2018

1. 0 Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua no uso
das atribuições que Ihe conferem os ans. lo e ll de seu Regimento, aprovado pela
Resolução no l.012, de 10 de dezembro de 2005, do Confea. reunido na cidade de Manaus-
AM, nos dias 17 a 19 de outubro de 2018. e considerando proposta apresentada pelo Crea-
GO

Situação Existente

2. O Sistema Confea/Crer e Mútua realiza diversos atos ordinários de citação
e intimação, por AR (Aviso de Recebimento), por meio dos correios o que representa uma
excessiva morosidade processual, além da realização de diversas publicações de seus atos
no DOU (Diário Oficial da União).
3. Atualmente o sistema de Correios e Telégrafos do Brasil tem passado por
diversas crises internas, com fechamento de agências, greves contínuas além da ausência
da devolução de diversos AR. E de conhecimento público a ineficiência da referida empresa
pública que têm sido objeto de diversos estudos e tentativas de privatização em detrimento
de sua situação interna.

4. A Lei no 5.194/1966 não poderia prever no ato de sua edição as evoluções
tecnológicas advinda da rede mundial de computadores, buscando a época o meio mais
adequado de garantir as partes processuais a ciência dos ates, bem como as publicações de
seus atos de forma física. Entretanto, as mudanças sociais e tecnológicas impingem ao
legislador adequações que motivam a presente proposição.

Proposição

5. Frente a toda realidade fática exposada propomos a criação de um projeto
de Lei para permitir que

Í Ates, notificações e decisões dos órgãos do Sistema
Confea/Crea. salvo quando reservados ou de administração
interna, serão publicados no Diário Eletrõnico do Sistema
Confea/Crea. a ser disponibilizado em sítio da rede mundial de
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computadores, podendo s©r também afixados na sede dos
Creas, na íntegra ou em resumo.

Justificativa

6. A utilização da empresa de Correios e Telégrafos para todos os atou
processuais de intimação e notificação é contraproducente, frente a morosidade processual
que tem representado significantes óbices a celeridade processual.

7. Frente a acessibilidade que a internet possibilita. bem como o público alvo
do Sistema Confea/Crea. que representa a sociedade civilmente organizada e os inscritos
do sistema. temos na criação de um Diário Eletrânico Oficial do Sistema Confea/Crea a
garantia a celeridade. transparência e eficiência dos atou oficiais destas autarquias.
8. Outrossim, tal documento poderá oportunizar a outros Conselhos, que
possuam interesse, a utilização deste diário de forma a facilitar a publicidade de atos
comuns, garantindo uma melhor a prestação do serviço público ofertado. O Projeto de Lei
do Senado no 156/2014. de autoria do Senador Jayme Campos (DEM/MT) da Criação do
Diário Eletrõnico Oficial da OAB encontra-se acostada a esta propositura, de forma a
subsidiar as ações do Confea.

Fundamentação Legal

9. Conforme exposado, a presente propositura encontra-se fundada
seguintes dispositivos legais e normativos:

nos

. Lei no 5. 194. de 24 de dezembro de 1966; e
e Lei no 13.688, de 3 de julho de 2018

Sugestão de mecanismos para implementação

10. Encaminhar a matéria para a Gerência de Relacionamentos Institucionais -
GRI para a devida instrução, e após encaminhar à Assessoria Parlamentar- APAR. para as
providências cabíveis.

Manaus-AM, 18 de outubro de 2018
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Situação existente

1. 0 Sistema Confea/Crea e Mútua realiza diversos atou ordinários de citação
e intimação, por AR (Aviso de Recebimento), por meio dos correios o que representa uma
excessiva morosidade processual. além da realização de diversas publicações de seus ates
no DOU (Diário Oficial da União).
2. Anualmente o sistema de Correios e Telégrafos do Brasil tem passado por
diversas crises internas, com fechamento de agências, greves contínuas além da ausência
da devolução de diversos AR. É de conhecimento público a ineficiência da referida empresa
pública que têm sido objeto de diversos estudos e tentativas de privatização em detrimento
de sua situação interna.
3. A Lei no 5.194/1966 não poderia prever no ato de sua edição as evoluções
tecnológicas advinda da rede mundial de computadores, buscando a época o meio mais
adequado de garantir as partes processuais a ciência dos ates, bem como as publicações de
seus ates de forma física. Entretanto, as mudanças sociais e tecnológicas impingem ao
legislador adequações que motivam a presente proposição.

Justificativa

4. A utilização da empresa de Correios e Telégrafos para todos os ates
processuais de intimação e notificação é contraproducente. frente a morosidade processual
que tem representado significantes óbices a celeridade processual.
5. Frente a acessibilidade que a internet possibilita. bem como o público alva
do Sistema Confea/Crea, que representa a sociedade civilmente organizada e os inscritos
do sistema, temos na criação de um Diário Eletrânico Oficial do Sistema Confea/Crea a
garantia a celeridade. transparência e eficiência dos atos oficiais destas autarquias.
6. Outrossim. tal documento poderá oportunizar a outros Conselhos, que
possuam interesse. a utilização deste diário de forma a facilitar a publicidade de ates
comuns, garantindo uma melhor a prestação do serviço público ofertado. O Projeto de Lei
do Senado no 156/2014. de autoria do Senador Jayme Campos (DEM/MT) da Criação do
Diário Eletrõnico Oficial da OAB encontra-se acostada a esta propositura, de forma a
subsidiar as ações do Confea.

Apresentação das ações necessárias à implantação da proposta

7 Frente ao exposto, pugna-se pelas medidas de praxe. as quais são
e Análise técnica

Institucional;
e parecer pela Gerência de Conhecimento
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e Análise Jurídica e emissão de parecer pela Procuradoria Jurídica do
Confea;

e Análise e Deliberação pela Comissão de Organização, Normas e
procedimentos; e

+ Demais fitos políticas que se façam necessários
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FOLHA D E VOTAÇÃO

Eng. Agr...EJPrêêidente do Crea-GO
Coordenador do Colégio de Presidentes
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ASSUNTO IElaboração de um projeto de Lei para criação do Diário Eletrõnico Oficial do
ISistema Confea/Crer.

PROPONENTE ]Colégio de Presidentes CONFEA
PROPOSTA IProposta CP NO 55/2018

Ctea / Presidente     ABS7EIVÇH0 OBSERlmçAO
AC: Eng. Agr. Carminda Luzia Silvo Pinheiro X      
AL: Eng. Civ. Ferrando Dacal Reis X      
AM: Eng. Civ. Afonso Luiz Costa Lins Júnior X      
AP: Eng. Civ. Edson Kuwahara X      
BA: Eng. Civ. Luas Edmundo Prado de Campos X      
CE: Eng. Civ. Emanuel Maia Mota X      
DF: Eng. Civ. Mana de Fátima Ribeiro CÓ X      
ES: Eng. Civ. Lúcia Helena Vílarinha Ramos X      
GO: Eng. Agr. Francisco Antõnio Silvo de Almeída       COORDENADOR
MA: Eng. Eletric. Berilo Macedo da Silvo X      
MG: Eng. Civ. Lúcio Fernando Borges X      
MS: Eng. Agr. Dirson Artur Freitag X      
MT: Eng. Agr. João Pedro Valente X      
PA: Eng. Cív. Carlos Renato Milhomem Chaves X      
PB: Eng. Ctv. Antânio Carlos de dragão X      
PE: Eng. Civ. Evandro de Alencar Carvalho X      
Pl: Eng. Agr. Raimundo Ulisses de Oliveira Filho        
PR: Eng. Civ. Ricardo Rocha de Oliveira X      
RJ: Eng. Eletríc. e de Seg. do Trab. Luiz Antõnio Cosenza X      
RN: Eng. Civ. Manoef de Oliveira Cavalcanti Neta X      
RO: Eng. Ftal. Cardos Antonío Xavier X      
RR: Eng. Agr. Wolney Costa Parente Júnior X      
RS: Eng. Agr. Gustavo André Lange X      
SC: Eng. Agr. Ari Geraldo Neumann X      
SE: Eng. Agr. Arício Resende Silvo X      
SP: Eng. Telecom. Vinícius Marchese Marinelli X      
TO: Eng. Civ. Marcelo Costa Maia X      
TOTAL:        
Desempate do Coordenador 25      

X Aprovado por Unanimidade   Aprovado poi' maioria   Não Aprovado


